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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº2177/25 MR, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoria: Ver. Markim Reis

Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerir microrrevestimento
para a Avenida DERGO no Setor Primavera.

Câmara Municipal de Formosa, 5 de dezembro de 2025.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

A sugestão de aplicação de microrrevestimento asfáltico na Avenida DERGO, no Setor
Primavera, justifica-se pelo visível desgaste da via, que apresenta fissuras e perda de aderência,
prejudicando o tráfego e a segurança dos usuários. O microrrevestimento é uma solução rápida,
econômica e eficaz, capaz de recuperar a textura do pavimento, prolongar sua vida útil e evitar danos
maiores no futuro. Trata-se de uma intervenção preventiva que trará melhorias imediatas à
mobilidade e ao bem-estar da comunidade local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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